
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , de 2017. 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 

 

Requer informações ao 

Ministério da Fazenda. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro com base no artigo 50, § 2º da Constituição 

Federal, e na forma do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que ouvida esta Comissão Especial sejam solicitadas 

ao Senhor Ministro da Fazenda, as informações que seguem 

desagregadas por estado e por município, conforme o caso e, no 

caso de desagregação por município, quando possível, identificar o 

código IBGE, no período de 2013 a 2016 (ou ultimo ano disponível) 

em meio eletrônico (preferencialmente MS - Excel).: 

 Arrecadação de Tributos Estaduais: 

 
o ICMS:  

 Arrecadação por atividade; 

 Consolidação setorial do reportado nas GIAs em 

cada ano calendário; 

 Consolidação setorial dos saldos credores 

acumulados pelos contribuintes ao final de cada ano 

calendário; 



 Renúncia tributária, com máxima desagregação, 

incluindo memória de cálculo; 

 Consolidação anual, de cada estado, das entradas 

provenientes de outros estados, e das saídas para 

outros estados, discriminado por alíquota, do último 

exercício financeiro com dado disponível, com dados 

levantados com base nas NF eletrônica; e 

 Balança interestadual nacional do ICMS para mesmo 

ano, consolidando dados para cada estado apurado 

na forma do item anterior. 

o IPVA:  

 Lançamento e arrecadação efetiva, ambos por 

município; e 

 Consolidação por tipo (motocicleta, automóvel, 

ônibus etc.) e espécie (passageiro, carga, etc.) de 

veículo. 

o ITCMD:  

 Arrecadação discriminada entre transmissões e 

doações; e  

 Alíquotas aplicadas. 

 

o Débitos Tributários:  

 Saldos ao final do exercício, dos parcelamentos 

contratados, de tributos estaduais cobrados em fase 

administrativa e dos inscritos em dívida ativa, 

segundo tributo estadual, se possível com alguma 

categorização de contribuintes, bem assim da 

correspondente arrecadação realizada ao longo do 

exercício financeiro findo. 

 

o Administração fazendária:  



 Número total de servidores lotados na administração 

da receita, com destaque para auditores fiscais, 

inclusive por tributos eventualmente destacados, e 

total da despesa realizada com o órgão por exercício 

financeiro; e 

 Mesmas informações aplicadas à respectiva 

procuradoria da fazenda.  

 

 Transferências Intergovernamentais: 

 
o Transferências Constitucionais, por item:  

 Repasse anual, para cada município, em cada 

estado; 

 Memória de cálculo discriminada da cota-parte 

municipal no ICMS no último ano, inclusive 

informando: 

o Índice de cada um no valor adicionado e 

demais variáveis; e 

o Valor adicionado anual de cada município. 

 

 

Justificativa 

 

A Reforma Tributária é uma grande necessidade para o 

Brasil, tendo em vista o seu potencial para reaquecer a economia e 

tornar o sistema mais justo e alinhado com os objetivos 

fundamentais da República concernentes ao texto constitucional. 

Além disso, é um tema muito sensível e requer uma atenção 

especial para cada detalhe de modo a construir um sistema 

tributário forte e bem ordenado. 



Assim, é de suma importância o conhecimento destas 

informações para análise dos números atuais e utilização destes 

para projeções econômicas dentro do sitema tributário proposto. 

 

 

Sala das Sessões, em     março de 2017. 

  

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

(PSDB-PR) 


